EDITAL 01/06

PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

A Diretora da Faculdade Network, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao regulamento, torna pública as normas para inscrição de estudantes do Ensino Superior interessados em participar do Programa de Iniciação Científica (PROBIC) financiados por esta Faculdade, como segue: 1) INFORMAÇÕES GERAIS: O PROBIC acolhe propostas de pesquisa com duração de oito meses, de maio a dezembro /2006, podendo ser prorrogado. 2) O aluno que pleitear o auxílio deverá apresentar projeto de pesquisa contendo os seguintes itens: Resumo, Introdução, Justificativa, Revisão Bibliográfica, material e métodos, resultados esperados, cronograma e Bibliografia (o número de páginas de, no máximo, 8 laudas). DO CONTRATO DE PESQUISA: O aluno, autor de projeto selecionado para participar do Programa deverá, antes de iniciar suas atividades, assinar o Contrato de Pesquisa em formulário modelo fornecido pela Faculdade, onde deverão constar as seguintes informações relacionadas à execução do projeto de pesquisa: o cronograma de atividades, os recursos necessários, forma de financiamento, os prazos de entrega dos relatórios parcial e final, direitos e obrigações do aluno pesquisador, obrigatoriedade de cumprimento das ações escolares, sem interferência da execução do projeto de pesquisa, além de outras identificadas claramente nos regulamentos do Programa Bolsa de Iniciação Científica. 5) DA VALIDADE: O Contrato de Pesquisa terá validade para o período de maio a dezembro / 2006. Alunos matriculados no último ano de Faculdade poderão inscrever-se, sendo que a iniciação científica poderá ser o próprio TCC, conforme prevê Regulamento de TCC das Faculdades Network. 6) DA BOLSA: O valor mensal da Bolsa será definido pela direção e regulamentado em edital posterior. Ressalva-se que o beneficio incidirá sob porcentagem do valor da mensalidade vigente no curso em que o bolsista está matriculado e será concedido sob a forma de desconto, mês a mês. 7) DO VÍNCULO: A participação do aluno no PROBIC é entendida como atividade acadêmica visando a sua formação, sem constituir vínculo empregatício, nos termos dos artigos 82, parágrafo único e 84, da Lei nº 9.394/96. 8) DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DA FACULDADE NETWORK: ser aluno regularmente matriculado em cursos de graduação com desempenho acima da média; não estar recebendo outra bolsa de órgão(s) financiador(es), ter disponibilidade de tempo para as atividades de pesquisa e não possuir pendências anteriores com outras concessões de benefícios. 9) DA SUSPENSÃO DA BOLSA E SUBSTITUIÇÃO DO BOLSISTA: A Bolsa de Iniciação Científica será suspensa, podendo nesse caso ser indicado substituto, nas hipóteses de não cumprimento das obrigações específicas pelo aluno ou de sua ausência às atividades programadas por três vezes consecutivas, sem justificativa, ou ainda, na hipótese de sua desistência formalizada, ressalvado em qualquer circunstância o seu direito de defesa. A Bolsa de Iniciação Científica poderá também ser em caso de descumprimento do cronograma pré-estabelecido, podendo também, neste caso, haver substituição do aluno bolsista. 10) DAS INSCRIÇÕES: As inscrições deverão ser feitas até dia 02 de maio na secretaria da Faculdade e no ato o aluno deverá entregar a Proposta de Pesquisa (modelo disponível no site da Instituição). 11) DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: Os projetos de pesquisa serão avaliados por uma equipe de professores indicados pela direção das Faculdades para este fim. 12) DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO: Serão considerados: o rigor técnico-científico das propostas; a originalidade do tema proposto; a relevância social traduzida em benefícios principalmente para a região dos municípios do entorno das Faculdades Network. 13)DO RESULTADO: A divulgação será no dia 05 de maio e assinatura do contrato se dará em seguida. 14) DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: Não há, em nenhuma hipótese, solicitação de revisão do projeto. O ato de inscrição implica na adesão às normas deste Edital. Este edital, bem como modelo de projeto está disponível no site das Faculdades Network. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria das Faculdades.

Nova Odessa, 11 de abril de 2006.

